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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 4.320/2023 

Data: 30 de maio de 2023. 

Súmula: Dá nova redação ao artigo 9
o
, IV da Lei n

o
. 

4025/2021 e dá outras providências. 
 

 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 

 

L         E         I 
 

                     Art. 1º - Fica alterado o inciso IV da Lei n
o
. 

4025/2021, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 9º Ressalvada a hipótese de contratação 

direta de que trata o art. 4º, § 1º, o aprovado deverá atender aos seguintes requisitos 

na data da contratação: 

(...) 

IV - gozar de boa saúde física e mental e não ser 

portador de deficiência incompatível com o exercício das funções. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 30 de maio de 2023. 

 

 

 Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 
 

 


